
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

REQUERIMENTO  Nº _____________/2015 

(Do  Sr. AELTON FREITAS) 

 

Requer que esta Comissão realize 

Audiência Pública para debater sobre 

A SITUAÇÃO DOS AUTISTAS 

ADULTOS NO BRASIL. 

 

    

   Requeiro a esta Comissão, nos termos do Art. 24, Inciso III, 

combinado com o Artigo 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

a realização de Audiência Pública desta Comissão para debater sobre “A 

Situação dos Autistas Adultos no Brasil”. 

JUSTIFICATIVA 

 

   Em 27 de dezembro de 2012 foi sancionada pela senhora  

Presidenta da República, Dilma Rousseff, a Lei 12.764, que institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA). Esta norma que nasceu no legislativo brasileiro, iniciativa do 

Movimento Orgulho Autista Brasil (MOAB), é fruto do trabalho de diversas 

associações brasileiras, que representando as pessoas para a causa do 

Autismo no Brasil, buscam o melhor atendimento a estas necessitadas famílias. 

   Entretanto, os Autistas ainda continuam sem a devida 

atenção dos governos municipais, estaduais e federais, salvo raras exceções. 

   A entidade acima citada informou haver muitos relatos de 

serviços que incluem apenas as pessoas com idade até 18 anos, estando os 

autistas com mais de dezoito anos, alijados de muitos serviços públicos e 

privados por conta de estarem na idade adulta. 



    Por estas razões, é que requeiro esta Audiência Pública, 

que pretende-se examinar esta questão e encaminhar suas necessidades, 

conforme o pronunciamento dos expositores convidados. 

 

 

Sala da Comissão,  de abril de 2015 

 

 

 

AELTON FREITAS 

Deputado Federal PR/MG 

 


